
INDICAÇÃO Nº 
2169
, DE 2008



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para a Associação do Hospital de Agudos.
JUSTIFICATIVA



A Associação do Hospital de Agudos vem se destacando na região por conta de seus profissionais que não têm poupado esforços em dar auxílio aos pacientes de Agudos e cidades vizinhas, principalmente àqueles pacientes que têm no SUS seu único amparo.



Esse fato vem dando credibilidade à referida Instituição hospitalar que hoje é reconhecida em toda região por operar grande número de pacientes da rede SUS, o que culminou em  pesquisa realizada pelo Ministério da Saúde pontuando o Hospital de Agudos como um dos melhores do país e o corpo de médicos com excelente avaliação dada pelos próprios usuários.


Assim sendo, para que esse digno e excelente trabalho adquira melhorias na sua qualidade, faz-se necessário a liberação dos recursos acima pleiteados, considerando que o citado Hospital vem enfrentando dificuldades atualmente, motivo que nos leva a apresentar a propositura em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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